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NOTA INFORMATIVA Nº 4 /DGPGF /2014 
 
 
  
ASSUNTO: Processamento no mês de janeiro 2014 das Requisições de Fundos de Pessoal 
e Funcionamento (Fonte de Financiamento 242) 
 
 

No sentido de fornecer orientações suplementares necessárias para proceder, no corrente mês de 

janeiro, às requisições de fundos de pessoal e de funcionamento (FF242), informa-se o seguinte: 

 

1. No caso de não existirem saldos referentes a projetos de anos anteriores, nem ter havido 

qualquer adiantamento relativo a eventuais candidaturas ao POPH, referentes ao ano letivo 

2013/2014, os procedimentos para solicitar autorização para requisitar, o valor estritamente 

necessário, pelas Fontes de Financiamento 111 e 153 mantêm-se de acordo com o previsto na 

Nota Informativa nº. 8/DGPGF/2013 e anexo à Nota informativa nº.8/DGPGF/2013, disponíveis 

no site da DGPGF.   

 

2. No caso de haver saldo na Fonte de Financiamento 242 (rubrica de receita 16.01.03.01.12) e/ou 

ter sido recebido pagamento de reembolso ou saldo final, o mesmo deverá ser entregue no mês 

de janeiro 2014 (rubrica de receita 08.02.09.01.12), mantendo-se igualmente os procedimentos 

relativos a Nota Informativa nº. 8/DGPGF/2013 e anexo à Nota informativa nº.8/DGPGF/2013, 

no que respeita a utilização dos mesmos para processamento de vencimentos do pessoal do 

quadro e contratado. As Guias de Receita, que suportam estas Requisições de Fundos de 

Pessoal e de Funcionamento deverão ser emitidas separadamente, tendo em atenção que o 

valor de cada guia deve ser igual ao montante requisitado respetivamente. 

 
3. No caso de não existirem saldos referentes a projetos de anos anteriores e de ter sido creditado 

na conta comum DGPGF/IGCP o adiantamento relativo a candidaturas ao POPH, referentes ao 

ano letivo 2013/2014, deverá ser preenchido o formulário na área disponível no site da DGPGF, 

tendo em consideração o tipo de informação que se considera relevante recolher em cada 

campo. 

 

Lisboa, 7 de janeiro de 2014 

 

O Subdirector - Geral 
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